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Ata da 11ª Reunião Conjunta das Comissões Permanentes da 1ª Sessão Legislativa Ordinária 

da 35ª Legislatura, realizada pela Comissão de Legislação e Justiça e pela Comissão Finanças, 

Orçamento e Tomada de Contas no dia 05 de abril de 2021, segunda-feira, na Câmara 

Municipal de Lima Duarte, MG. Às quinze horas e vinte minutos do dia cinco de abril de dois 

mil e vinte e um, por meio virtual na plataforma Jitsi Meet, reúnem-se a Comissão de 

Legislação e Justiça e a Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, com a 

presença dos Vereadores Edson Lima Campos, Fabiana da Silva Souza, Fábio Júnior da Silva, 

Fábio Pereira Vieira, José Guilhermando Andrade Novaes, Tadeu Tavares de Matos e Thiago 

Junior da Silva. Presente na reunião os Assessores Técnicos. Declarada aberta a reunião pelo 

Presidente da Comissão de Legislação e Justiça, a assessora parlamentar pede desculpas pela 

demora em sua conexão na reunião, já que o link que lhe foi encaminhado solicitava senha de 

acesso, razão pela qual aguardou a permissão para sua entrada. É informado que as atas da 8ª 

e 9ª reuniões de comissões foi encaminhada pelo e-mail institucional e, não havendo 

considerações, são declaradas aprovadas. Faz-se a leitura da pauta: Projetos de Lei de 

Iniciativa do Poder Legislativo: PLOL nº 01/2021, que “Institui no município de Lima 

Duarte-MG a política municipal de valorização da vida e prevenção ao suicídio e 

automutilação.” e PLOL nº 04/2021, que “Dispõe sobre critérios para contratação de 

artistas locais para apresentação e/ou exposição em eventos culturais no Município de Lima 

Duarte, MG.” Processo de Contas do Município de Lima Duarte, exercício financeiro 2017. 

Em relação ao Processo de Contas, é feita novamente análise técnica esclarecendo o parecer 

da unidade técnica do TCEMG e o parecer prévio emitido pela 2ª Câmara. É informado que 

compete a Câmara Municipal tomar e julgar as contas apresentadas pelo Prefeito após o 

recebimento do parecer prévio do TCEMG. Após publicação e abertura de prazo para o gestor 

da época, garantindo assim o contraditório e ampla defesa, cabe a CFOTC verificar e deliberar 

sobre as contas, devendo elaborar um projeto de resolução conforme RICM e LOM. Vários 

questionamentos são esclarecidos pelos assessores técnicos. Seguindo as informações 

prestadas pelo Assessor Contábil da Câmara, bem como o parecer prévio do TCEMG, o 

relator da CFOTC apresenta relatório pela aprovação das contas, relativas ao exercício 2017, 

o qual é seguido pelos demais membros da comissão e tornado parecer, com apresentação do 

projeto de resolução, que deverá ser publicado na próxima reunião plenária. Constata a 

presença do Vereador José Jayme Carvalho da Cunha. Em relação ao PLOL nº 01/2021, é 

esclarecido que o ofício encaminhado para o Conselho Municipal de Saúde foi respondido, 

porém será dado prosseguimento ao projeto na próxima reunião de comissões, garantindo 

participação do autor do projeto, Vereador Josimar Oliveira, que não está presente nesta 

reunião em virtude de outra reunião agendada para mesmo horário, sendo parte da agenda de 

compromissos do Poder Legislativo. Em relação ao PLO nº 04/2021, é feito esclarecimento 

e defesa do projeto pelo autor, Vereador Thiago. É solicitado seja feita análise técnica do 

projeto na próxima reunião de comissões pelo Vereador Fábio Júnior, que não teve condições 

de ler o projeto com antecedência. O autor do projeto não se opôs ao pedido. Após debates de 

pontos de vista dos vereadores presentes, fica decidido que o projeto será analisado na 

próxima reunião de comissões. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às dezesseis 

horas e quarenta minutos. A presente Ata será assinada quando possível pelos presentes e, 

após sua aprovação, será publicada no Quadro de Aviso desta Casa e no endereço eletrônico. 

 

- original devidamente assinado a disposição de qualquer cidadão na Câmara Municipal de 

Lima Duarte, na forma prevista - 


